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SECRETARIA REGIONAL DA ECONOMIA, TURISMO Ë CUI.T(JRA(,^[JtNI ti t]o 1f.(-fìt: lÁRlo Rl-Gr()N^i SRETC
DESPACHO

considerando que o Decreto Regulamentar Regional n,o 4/2015/M, de 1B de junho,alterado pelo Decreto Regulamentar Regionãl n," lotzolø/M, delg de ,àio, aprovou a orgânicada Secretaria Regionar datconomia, Turismo e curtura (sRETC);

considerando que através da Portaria n,o 31 2/2016, de 1 de setembro, dos secretáriosRegionais das Finanças e da Administração F'ública e da Economia, lriiirà e cultura, foi criada aDireção de servíços de lnspeção (Dsl) a,iÀrtoriJuãu Àägi"nal das ntiviJaáLs Económicas;

Considerando que n'o 2 do artigo 3.o, da referida portaria prevê a Direção de serviçosde lnspeção' a ser dirigida por um oireto, au s"ruifor, .Jrgo oe airàfa'o ùtãrm¿oia de 1,o grau;

considerando que o referido cargo nurìca foi provido e que urge procederà respetivanomeação de modo a garantir o funcionamento do serviço.

Nestes termos e ao abrigo d:],: 5 conjugado com o n.o 1 do artigo 3,o-A do DecreroLegislativo Regional n'o 5/2004/M,'ãe 22 dct uori, ãttãrado pelo o..Ãt" Legislarivo Regionarn'o 27/2006/M' de 14 de julho, alterado 
" r.p;blj.;do pero-D..;"ì; Legisrativo Regionarn'o 27 /2016/M' de 6 de julho' que adapta à negiâo Àrønoru da Madeira o Estatuto do pessoarDirigente aprovado peÍa Lei n',.'ziloo+,,de ií àã;.îã¡ro, com as suless¡uas arteraçoes, e daPortaria n,.3i2/20i0, ¿e I U. ,ut.ÅLro, determi*-J!.irintu,

1 - Nomear, em regime de substituição- por um ano, para o cargo de Diretora deserviços de lnspeçao, a Licenciåoã cåtinu-riun.i'äouveia Monteiro, Técnica deAdminisrraçao.Tributária (TAr-) nrver r d; ¿;;; tü, oa Autoridade Tributária eAssuntos Fiscais da Região Aútó,noma da Madeiru, du su.retaria Regional dasFinanças e da Administrãçåo pública, r

2- A presente designação é efetuada por urgente conveniência de serviço, com
;:ïï;Xj"fl| 

novembro ae zoià. Este despíJo uuì-u.orpanhado do curricurum

A despesa emergente tem cabimento orçamental na rubrica: secretaria 46,Capíturo 01, Divisão 06, subdivisaà oo, crassificação Económica 01.01,03,

secretaria Regionar da Economia, Turismo e Curtura, 21 de outubro de 2016.
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Anexo

Nota r:urricular

Dados pessoais:
Nome: Carina lsabel Gouveia Monteiro
Naturalidade: Santa Cruz
Data de nascimento:29 de dezembro de 1978

Habilitaçöes académicas¡ Licenciatura em Dire:ito
Pós-graduação em Fiscalidade

Categoria profissional atual:Técnica de Administração Tributária (TAT) nível I do Grau lV do Grupo
de Pessoal da Administração Fiscal (GAT), da Divisão de Pareceres Jurídicos, do Contencioso e

Procedimentos Crim¡nais e na divisão de Justiça Tributária, da Autoridade Tributária e Assuntos
Fiscais da Regiao Autónoma da Madeira, da Secretaria Regional das Finanças e Administraçâo
Pública.

Habilitaçöes profissionais:

- 2003 a2004 - Formaçåo teórico-prática dacla pelo Conselho D¡stritalda Madeira da Ordem
dos Advogados tendo, nesse âmbito, estado presente nas conferências organizadas por
essa entidade e, bem assim, nas celebraçoes das lle lllsemanas do Advogado e Congresso
da Justiça;

- Açao de formaçåo "Novas aplicaçöes na árr:a da Justiça Tributária" - 20Q7;
- Curso de Contratação Pública, ministrado pelo lnstituto Superior de Ciência Sociais e

Po lítica s";
- Ação de Formaçåo "SCO - Sistema de Contra Ordenaçöes: SINQUER- lnquéritos Criminais

Fiscais" - 2008;
- Ação de formação: "Procedimentos no âmbito dos lnquéritos Criminais" - 2Q10;
- Formação profissional:"O Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores na Administraçao Pública

- Teoria e Prática" - 2010;
- Ação de Formaçåo: "Código de Procedimento Administrativo" - 2011;
- Açao de formação: "Uniformidade de critérios a adotar no âmbito dos processos dos

inquéritos crimínais" - 201 2;
- Açao de formação: "Novo Código de Processo Civil" - 2014;
- Açao de formação: "Processamento de lnquéritos - Crim e" - 2014;
- Açao de formação: "Apresentação da Reforma do lRC" - 2014.

Experiência p rof i ss i o n a | :

- Janeiro de 2003 - iniciou o estágio de advocacia na sociedade de Advogados Vieira Cravo,
cuja duração foi de 18 meses,
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Outubro de 2004 - iniciou estágio profissional, na categoria de jurista, na Direção de
Finanças da Região Autónoma da Madeira, cuja duraçåo foi de 9 meses.

Fevereiro de 2006 - no âmbito de contrato de trabalho a termo certo resolutivo outorgado
com a Secretaria Regional do Plano e Finanr;as, na categoria de Técnico de Administração
Tributária - Consultor Jurídico, desempenhou as funçöes der
o Elaboraçåo de pareceres jurídicos em matéria tributária;
o lnstrução dos procedimentos tributários, designadamente de reclamaçöes graciosas;

recursos hierárquicos; revisåo dos atos tributários; revisão da matéria tributável (78,o
n,o 4 e 91 ,o e segs. ambos da LGT);

o Elaboração de pareceres jurídicos no âmbito das execuçoes fiscais, de apoio à decisão
do órgåo de execução fiscal, nas várias fases do processo de execuçåo fiscal;

o lnstrução dos procedimentos tributários previstos no CPPT relativos à execução fiscal;
. Elaboração de pareceres jurídicos sobre propostas e projetos de Decretos Legislativos

Regionais na área fiscal;
o Apoio aos serviços de finanças na área jurídica.

Junho de 2007 - Contrato Administrativo de Provimento outorgado com a Secretaria
Regional do Plano e Finanças, passando ¿r exercer, na Direçäo Regional dos Assuntos
Fiscais, também as funçóes de:
. Representante da Fazenda Pública junto <Jo Tribunal Administrativo e Fiscal do Funchal,

do Tribunal Central Administrativo e Supremo Tribunal Administrativo;
o Representante da Secretaria Regional do Plano e Finanças da Região Autónoma da

Madeira, nos termos do artigo 11.o n,o 2 do CPTA;
o lnstrutora de processos de inquérito criminal, no âmbito da competência delegada nos

termos do artigo 41.o n.o 1 al. b) do RGIT.

Outubro de 2011 - Contrato de Trabalho por tempo indeterminado outorgado com a

Secretaria Regional do Plano e Finanças para exercer, na Direção Regional dos Assuntos
Fiscais, com a categoria de Técnico de Adnlinistraçäo Tributária, todas as funçÕes acima
d escrita s.
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